






Programa que estabelece ações que serão
realizadas no imóvel rural para a
regularização das APPs, RL, AUR e áreas
consolidadas.



2012

Lei 12.651 e
Decreto 7830
- Novo Código Florestal

2014

Decreto Federal 8235 e
IN 02 MMA
- Normas gerais ao PRA

2015

Decreto Estadual 1379
- Cria o PRA Estadual

2016

Decreto Estadual 1653 e 
IN 01 SEMAS
- Altera o Decreto 1379

Linha do tempo

2018

Decreto Estadual 2190
- Dispõe sobre Compensação



PRADA

Análise do CAR

TCA

Etapas para a  regularização ambiental do imóvel rural







CAR 
+

PRA

=

• Não autuação e suspensão de sanções e multas por desmatamento
irregular

• Continuidade de atividades agrosilvipastoris em APPs consolidadas

• Metragens diferenciadas para recuperação de APPs em áreas
consolidadas até 4 MF

• Possibilidades de compensação de RL em áreas já abertas antes de
22/07/2008



Formas de Compensação Ambiental

I - Cadastramento de outra área equivalente e excedente à

Reserva Legal, em imóvel de mesma titularidade ou adquirida em

imóvel de terceiro;

II - Arrendamento de área sob regime de servidão ambiental;

III - Aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;

IV - Doação ao Poder Público de área localizada no interior de

Unidade de Conservação de domínio público Federal, Estadual
ou Municipal.








